
...ia constan- 
«dísda a sua votação 

por falta da numer ccto 
illca 
me é 
sa é 
vida 

10 se 
ipula 
latlvo 

.• ne- f Persiste o sr. Adolpho Gordo, 
liber- | p0 substitutivo Que, ante-hon- 
.ensa- 
i oom- 
traya, 
osicâo 

num 
-letivo, 
legls- 

:ompe- 
» ex- 

nono- 
rlgues 
5 del- 
■enda. 
»rio- 
enda, 
oena 
bru- 

lores, 
pro- 
ando 
1500. 
s de 
i 4 a 
> da 
20. a 
fere- 
ara- 
isso- 
1 do 
Ja- 
em- 

Fhe. 
I em 
no" 
sita. 
Ca- 
ndo 
pelo 
uma 
i de 

de 
nsl- 
•aes 
atou 
i os 

ta- 
tê o 
ipre- 
soda. 
0 do 
í em 
cor- 
des- 

achl- 
>prla 
1 ao. 
I da 
pitai 
lerva 
rlor- 
com- 
nara. 
> or- 
Mari- 
ando 

■erno, 
ver- 

ue a 

apresentou ao Senado, em 
ex.^ir assignatura em todos os 
artigos do doutrina, critica, po- 
lemica ou informação quo sa- 
hlrera na pane editorial dos 
jornaes. K' o que ee d-eduz do 
telegramma que hontem publi- 
camos. salvo erro na transmla 
são, Se assim 6, diremos que o 
substitutivo, nessa parte, não 
melhorou o projecto. 

Trata-se de um ponto capital 
em que a transigência por par- 
te dos Jornace seria um verda- 
deiro suicídio, Mantenha-sc 
exigência para as publioacd s 
de "secção livre* quando of 
fenslvas. Estabelecel-a oorao 
principio geral para todaa as 
pubUcaçSes sejam edi orlacs ou 
sejam ineditorlaes, ê um caprl 
cho de legislador que nada jus- 
tifica. Se as folhas tSm editores 
responsáveis 6 exaotamente pa 
ra o fim de lhes dar a paterni- 
dade pr,sumida de tudo quan 
to publicarem o, assim, conser- 
varem intacta a unidade de sua 
feição moral. 

Mal avisado pareceu-nos tam- 
bém o dispositivo querendo oup- 
prir, nos crimes de injuria i 
calumnla, a justificativa da le 
gitlma defesa. Supponha-se que, 
era discurso na proca publica 
ou em qualquer das casas do 
Parlaraen-o, seja alguém offen- 
dldo c, para rebater a offensa, 
seja obrigado a vir pela impren- 
sa chamar a contas o seu ag- 
gressor. Esto, ■ irritado com a 
resposta, processa-o por crime 
dtt Injuria ou calumnla. Não se 
enquadrara ahi, rigorosamente, 
a figura da leglrlma defesa? A 
hypotbese é tanto mais tacll 
de se verificar, quanto vivemos 
em um palz onde a rudeza das 
palavras é havida como a ex 
pressão mais alta ds coragem 
e independência, Do proprio 
Parlamento descem-nos cons- 
tantemente, es mais edificantes 
exemples desse vicio collect!1 

vo.. . 
Demasiado rigorosa, e, por 

isso mesmo, contraproducente, 
aílgurou-se-nos ainda a pena de 
suspensão de jornal quando se 
recuse a publicar as sentenças 
condemnatorlas contra elie pro- 
feridas. Para que a lei fosse 
cumprida bastaria sobejamente 
a outra providencia que o sub- 
stitutivo uropõe: — a de elevar 
a mais clncoenta por cemo o 
valor da condemnacão proferi- 
da. 

Excessiva igualmente consi- 
deramos a faculdade que se con- 
céde ao offendldo de promover 
a punição dos responsáveis pe- 
las injurias e calumnlas de que 
for vlotima não obstante haver 
sido publicada a resposta qu« 
dirigiu ao jornal. Se o Jornal 
acolheu o publicou a resposta, 
sem intervenção judiciaria de- 
mostrou que. ao atacar o of- 
fendido, não procedeu com do- 
to. A immediata inserção da 
resposta devia llbertal-o de 
qualquer outra penalidade. Pa- 
ra ser equttatlvo convinha quo 
o novo projecto reservasse esse 
direito ao offendldo unicamente 
na hypothese de se tratar de 
publicação ineditorial. Ahi, sim, 
a acceltação da resposta por 
parto do editor não excluiria 
aepa «Ueuutuia a tcspousabiU- 
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